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Governador do Estado do Amapá 
ANNIBAL BARCELLOS 

Chefe de Gabinete do Gover nador 
Maj. PM RONALDO PEREIRA DE OUVEIRA 

Vrce-Governador do Estado do Amapá 
RONALDO PINHEIRO BORGES 

SECRETARIADO 
Secret4rio de Estado da Administração 

Dr . PEDRO AURÉ ~IO PENHA TAVARES 

Dr. ~~'t~~~t ~'Q~IR~o PE~~~~~~o Amapá 

Dr. 
Secretá rio de Estado do Planejamento e Coo rdenação Geral 
RAIM UNDO BRITO DE Al.ME IDA 

Secretário de Estado do Trabalh'> e da Promoção Social 
O r!. MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA AMORfM 

Secretário de Estado da Agricultur a e Abastecimento 
O r. LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA 

Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública 
Dr. HIDELBERTO C~~IRO DA CRUZ 

ATOS DO: PODER execunvo 

OCOREl O t P) N2 1801 OC 06 OC SETEMBRJ DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidaa pelo Artigo 25, § lg da Constitui
ção Federal , § 2º do ~tigo 14 do Ato das DisposiçÕes Con~ 
titucionais TransitÓrias e Lei Complementar n2 41 , de. 22. 
12.81, e tendo em vista o teor do Of{cio n2 914S/91-SEECS, 

RESOLVE : 

Art: 12 - Designar ANTONf\EI PINTO LIMA,~ Secretário de 
Estado da Educação , Cultura e Esporte , para viajar da sede 
de suas atribuiçÕes - ~ACAPÂ-AP, até a cidade de BRASÍLIA
DF, a fim de participar do Encontro de Secretários de Cul
tura e da Assinatura de Convênio com a Secretaria Nacional 
de Educação 8ásica-SEf\EB, no período de 09.à 13 de setem
bro do corrente ano, 

Art . 22 - Revogam- se as disposiçÕes em cont rário , 

Macapá-AP , em 06 .de setembro de 1991 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

OCCRETD ( P) Nº J.802 CE 06 OC SETEMBRO OC 1991 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribuições 
que lhe' são conferidas pelo Artigo 25, § 12 da Constitui
ção Federal, § 2º do Artigo 14 dó Ato das DisposiçÕes Cons 

Auditor do GoOJerno do Estado 
Dr! MARIA DE LOURDES SANTOS SI LVA 

Prol. 
Secret~rlo d6 Estado da E<,ucação Cultu ra e Esporte 

A NTONNEf PINTO LIMA • 

Dr. 
Secretá rio de Estado da Fazenda 
JANARY CARVÃO NUNES 

Secretário de Estado de Obras e da Infra-Estrutura 
Dr. RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

Seçretário de Estado da S~úd 
O r. OSVALDO ALVES TEI XEIRA 

' 
Secretario de Estado de Assuntos Extraordinários 

O r. PAULO ROBERTO AGUIAR MAROUES 

titucionais TransitÓrias e L~i Compl ementar n2 41 , de 2~. 
12, 81·, e tendo em vista o teor do Of{cio n2 9145/91- SEECE, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar I·ELOCR JOS~ FREITAS OC LIMA FERREIRA 
Assessor, CÓdigo : DAS-102 . 1, para exercer, acumulativamen
te , e em substituição , o cargo de Secretári o de Estado da 
Educação , Cultura e Esporte , no per{odo de 09 à 1~ de se
_tembro do corrente ano, durante o impedimento do respecti
vo titular. 

Art. 2º- Revogam-se as·disposiçÕes em contrário . 

Macapá- AP em 06 de setembro de 1991, 

ANNIEW. 8A~Ell..OS 
Governador 

DECRETO (P) N2 1803 DE 06 DE SETEM3RQ" DE 1991 

O Governador do Estado do AIJ!apá , usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 25, § 12 da Constituição 
Federal, § 22 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Consti
tucionais TransitÓrias e" Lei Complementar n2 41, de 22. 12. 
Bl, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Dispensar JOSÉ CAM'OS PYIJNTEIRO JUNHO, da ftin-
ção de confiança de Assistent~, CÓdigo: DAI- 202.3, da Far
mácia Central, da Sec~taria de SaÚde. 

Art . 2º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Macâpá- Ap, em 06 de setembro de 1991 

ANNIBAL BARCELLOS · 
Governador 
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DECRETO (P) Nº 1804· DE 06 DE SETEMBRO' DE 1991 

O 1GovernadÇJr do Est;;~do · do .Amapá , usando. das atribuiçÕes 
que· lhe são conferidas pelo Art igo 25,· § Ú da Constituição· 
Federa~ , § 2º do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Consti~ 
tuc:l.onais TransitÓrias e Lei Complementar hº 41 , de 22 .. 12. 
81, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Nomeap JOSÉ CAI.POS ~NTEIRO JÚNIOR, . pari! · 
exercer o cargo. em ·comissao de Diretor .do Departamento : de 
Turi smo 1 CÓdigo: DAS-10l .2, da Secretaria de ·PJ.anejame~tto 
é coordenação . 

Art . 2 º - Revogam~se· as disposiçÕes em qontrário . 

"' Macapá- (l,p ,· em 06 de setembro de. 1991 . 

ANNIBAL BARCELLOS 

Secretaria de 
da Justiça 

. e Segurança Pública . 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA Nº 027/ 91-0ETRÁN-AP 

EWENTA: DETERMINAR a apreensão da Carteira Nac~onaY de 
Habilitação· nº . 003518573 , ·Prontuário n2. 139052518. - ~p , 
Cat . ;, A 3· 0".• expedida por ~ste :OETRAN em" nome de ANTONIO 
DA .SILVA RIBEIRO e . o suspender do direito, de dirigir vei-:
culo a~tomotor pelo . pr~zo de 06 (~is) meses , pela~ razoes . 
esp~CÍficas: 

O Bel . FRANCISCO DE ASSIS rvENEZES, Diretor Geral do De,-
partamento de T·rân.s i to do Estado .do Amapá , no ;_,sodas atri

buiçõe·s que lhe são conferidas por Lei , e t c .... 

CONSIDERANDO que no di a 17. 10 . 90 , por volta das 23:15 · 
horas , quando ·.frafegava pela . Ru~ Hildemar Maià , . via . ppefe- ' 
rênéial e de ' mão dupla de direçao , sentido Sul/Norte , o 
veiculo de placa EA-1888-Ap , .referido veiculd ao · tentar 
tran~por o trecho compreendido entre as Avenidas Pedro _la
zarino e 13 de setembro . mais precisamente em f rente ao pré
dio. onde funciona a Eletl'Ônica Oliv~ira, apÓs derivar à es-

.querda e atingi"ndo .sua .contr a- mão de direç~o , colidiu; . com 
s ua par te anterior , ângulo direito , contra a bicicl eta mo
·nark, conduzida por JOSÉ AUGUSTO DA ROD-iA BARBOSA, que tr~-
fegava pela me ncionada Rua sentido Norte/Sul", em sua ma? 
de direção , apÓs O·· i mpacto a bicicleta fora arrast ada a 
11:60m dll local de · coii"são; 

CONSIDERANDO · O Laudo de Exame P.ericial de Lqcal de Aci
dentes de Tráfego . nº. 661 de .10 ·de novembro de 1 .991. 

RESOLVE: 

I - DETERMINAR a apreensao ~ com base nos art.igos 36, · 

i nciso IV, 187, inciso III e 199, inciso XIV ,· ,Primeira Par

te, do RCNT (Dec . 62,127/68), pelo prazo de ·D6 (seis) me
ses, a contar da data da rete.nção da CNH nº 003518573, Prontuá-

.r io n:º· Ú9052518- Ap,.Cat . " A.3 D", e~p~dida em nome de 
.ANTONIO DA SILVA RIBEIRO , portado.r . da cé.duia de -Ider)tidade 
nº. 024 . 146-~p . 

II SUSPENDER , com respaldo . no artigo '199 , · inciso XIV· 
c/c os §§ 1º e 2º do RCNT , o direito de dirigir veiculo au
tomotor de qualquer categor~a pelo prazo· de ' 06 (seis)' me
~es, do motorista ANTONIO DA ·siLV,A RIBEIRO, com ·a advertên
cia de que se· transgredir· a p_resente determinàção , terá. 
cassada a CNH n·os termos do artigo 2UU , inci so I do supra-

··citado diploma legal. 

-. 

III - DETERMINAR a Divisão de Registro e Habiliteição 
deste Órgão , a cobranç~ das multas por ter infringido os 
~rtigos 83; I e 89, VI , XXI ''d" e XXX "b"- do CÓdigo. Nacio- ' 
nal de Trânsito , assim como· deverá ser submetido a reciéla-

. gem de tiâ n.sito , conforme .determina à Resolução n2 734/89 ; 
. em seu artigo 78 e que ~j·a feita a devi.da anotação desta · 
p~naÜdade no prontuári~ do _referi do condutor, em cumpri-· 
menta ao que di s pÕe o ar~igo 169 do ·Regulamento do CÓdigo 
Nacional de Trânsito. 

IV COMUNICAR aos demais Órgãos .em· cumprimento ao. que 
dispÕe o artigo 30 , inciso II do (RCNT) , 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, 
em Macapá- Ap ,. em 19 de a!;JOsto de 1, 991, 

- \ 

D_r . FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor Geral do DETRAN;-AP 

fSTADO DO AMAPA 
DIÁRIO OFICIAL 

Diretor do Deparr.amento de laaprensa Oficial 

ORII;lNAIS 

!con" Dr. PAULO .ROBI!R'It> PENHA TAVA.RE§ 
Chefe da Diviaão de Custos 

· s·iWTUO ATAID! D! LIIIA 

0\efe: da :Divisâ~ de DistribuiCão · • 

Econ. TEUIA Kf CALIXTO DOS S. DE OLIVEIRA 

Otefe da Di v. PublicaçÕes e A-. Gráficas 
JECÓNIAS ALVES D! ARA8JO 

. .. , 
Os textos enviados à Publicaçao Oh~usu ser dà.tliol!;a.ataaot. 

e acompanhado• de ~ficio ou Memor ando .. 

O Diário Oficial . do Est ado do Amapá poderá se encontrado 
para lei t un nas Representações do Coverno do ~pá e11:1 

Braii lia/DF, Rio de .J aneiro/RJ e 8elém-PA: 

.HO~Ip DE ATEND_!KENTO - . 

Hod.rio: Das 07;3'o às 13:30 horas 

PREÇOS - PUIILI CA(;OES 

* Publicaç~es por ceOtímctros_ de col_uoa .•. Cr$ 2 . 50Q.OO 

PREÇOS DAS ASSINATURAS 

* Ma:capá ••••.• • • ••• • • : ••••••••••• : ••••••• Cr$ IS.00'-' , 00 
· * Out ras Cidades . •....•..•••••••••.••.•• , • Cr$ 2S.OOO, OO 
* As assinatur:o.s são tr i.mut:tàis e veilci-
··. veis em 30 de setembro/91 ' 

• Preç~ do Exemplar . . ......• : •..• : ...• : ."·. Cr$ 200,00 
• Número 8trua~o ••.••.... , ••. , .••••..••. cr$ 2SO,OO 

· RECLAMAç0! S 

Deverão ser di rigidas por escri to · oo Diretor de Imprensa 
Of iCial do ~atado.do Amapá , até 8 dias após a publicação 

Assina tura: Telefone (096) 222~5364 - 223- 3444 - lwuio·• 176 
177 - 178 

Rua: CâruiidC" lo..:::ndes. n9 458- Cent ro - · ~Acapâ - EStado do 
· Amapá - C!P 68900 
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GABDIETE 00 SEX:RETÁRIO 

FOili'AIUA (N) OOlt/ 1.991 - SE:)USP/AP 

O Secretário da Secretaria de Estado da j ustiça e Segurança 

PÚbliu, ,.., uso das atrituiÇÕes que lhe são conferidas em lei e t endo em vista 

a l'!rtaria n9 004/~-smJP/M'; 

· ca~snmro a criação do Conselho Disciplinqr, através da 

referida Por t aria , p.>bliOIO!a no Diárto Oficial de 15.05 . 19~; 

CXJISDRANOO que alguns aspectos do citado docunento não ~ 

tão a tendendo em sua õ~~plitude às atrilx.nÇÕes do Conselho Di sciplinar; 

CONSIDERANDO a necessidade de reestruturar as an vidades d!! 

quele Órgão, cana adoção de 'al~ IOOdificaÇôes no texto original ; 

RESOLVE: 

Art . 12 - Alterar os art1gos 29 , 32, o § 22 do arngo 32 , o 

parágrafo úntco do artigo 42 e o artlgo 62 da Por tarta ( N) n9 004/87-S~, bem 

COITO acrescentar trn pará~rafo único ao seu artigo 29 , passcm:io a vtgorM can a 

segui nte redação: 

"Art . a - Suborthnar, func1ooal e ad.'nl.nistratlvamente , a . 

Delegacta de Feitos EspectaH à Corregedor~a de PolÍcia; 

Art . 29 - Crtar, na Secretaria de Estado da just iça e Segu

rança PÚblica, o Conselho DHctphnar que terá COlO conselhetros o Corregedor 

de PolÍci~, o Di retor Geral de PolÍc1a, un Ohctal da PolÍCla Mili tar, designa

do pelo canandante , e os Chefes das D1V1sões de PolÍc1a da Cap1tal, do Inter ior 

e Especiali zada, t endo coro ~restdente o Corregedor de PolÍcia, can direlto a 

votar; 

Parágrafo Úmco - A partlctpação do Oficial da Pol Í~la Hil! 

tar dal'-se--á nos casos em que houver envolvJJ!Ieflto de algun membro daquela co~ 

ração; 

Art. 32 -Delegar ao Órgão ora c riado, çanpetência para co

nhêcer, anallsar e dectdtr, na es fera acmumstrauva, sunart.:onente, sobre toda 

e qualquer denÚOC1a ou infonnação de fatos que conflgurem transgressão discipll 

nar, caretldos por serrdores ClVlS e militares da Secretaria de Estado da Jus

tiça e Segurança PÚbllca; 

§ 12 - Os trabalhos do Conselho terão i nÍc1o con a autuação 

da portaria, oficio, relatÓr1o, depoJJ!Ieflto ou qualquer expediente que .denunc1e 

;s fal ta , reunindc>-se, para tar.to, ....... vez por semana ou extraordinartamente, ~ 

pendendo da urgência de cada 'caso; 

§ 2• - Apés tonar conhecimento do fat o, o presidente da se~ 

são de terminará que seJ<~~~ redundas a tenro as declarações das testem.Mas . se 

houver , e do liü rator, facuJt:aldc>-se a este oportuntdade de ilidir a acusação, 

abrtndo-se-lhe Vlsta do felto para, no prazo de qwnze mirru tos , oferçcer defesa 

oral , j untar docunentos e requerer diligênctas que, a critério do Conselho, se

j<~~~ cons ideradas indi spensáveis ao escl arecimento da verdade; 

§ 32 ·- Em segu1da será procedldo o j ulgamento, tcmando-se o 

voto, por escr i to e f U!'oda\lentado, de cada conselhe1ro: 

§ 42 - Conpi"OYada fal t a de natureza leve, o servidor fica 

sujei t o, desde logo à penalidade administ rativa correspoodef!te, a ser aplicada 

pelo próprio Conselho, ro prazo máximo de t rês dias, n>a<llante ato formal devi~ 

l!ellte ronvado; 

§ 52 - Deverá, ainda, o Conselho, Cmronre o caso, manifes-~ 

~ pela ins tauração do processo administrativo, inQuér i t o policial ou, se 

evidorri ada a incx:ênci a do acusado, pelo arquivamento do feito; 

I 

Art. 42 - O Conselho Disci plinàr só poderá reunir--se ca1 a 

lftS8IÇa de, ro nÚnim:>, três ele seus ....roros , téndo coro presidente dos traba

lla o COrrec,ledor de PolÍcia e, na sua ausêrcia, o Di retor do Departaoento Ge

ral dt POlÍcia; 

P~o Clnico - Na ausência do COrTel}e4ar e do Diretor O! 

ra1 de Policia, presidirá os trabalbos o Ca'<Selheiro c;t>efe de Divisão aois ant! 
go; 

Art. 5R - O COnselho disporá de gabinete pl'Ópr io, a<mnistr! 

do por Escrivão de Pol Ícia e supervisimado pelo Corregedor; 

Parágrafo !mco - O Escrivão, sem prejuízo de suas atribui

ÇÕes especÍf icas, organizará o gabinete de fonna adequada ao melhor ~ e 

api"OYeitamento das atividades do COnselho; 

Art . 6R - os procediment os i ns tallrados pelo Conselho e res

pecti vas d&:isões , serão CCI!lll'licados à Corregedoria de Policia, COI\ to:1os os ela

dos necessários à organização de arquivos .cal fichários nallinais; as decisões ~ 
nitlvas serão encaminhadas ao Departamento de PesSOal para fins cadastrais; 

Art . 72 - Esta Por tari a entrará &m vigor a partir da data de 

sua publicação" . 

Art. 22 - Revogam-se as disposiÇÕes em cont rário 

Macapá-Ap, 26 de agosto de 1.991 . 

Secretaria de Estado 
de Obr&:~ 

e da Infra-Estrutura 

Comissio de Licil1çio de 
Obras e Serviços 

EDITAL DE fÓIWIA 11& ..__ .. 052/tl..CLOS/SEOi E 

A y • o 

f 

A Sec re t ari a de Estado de Ob ras e da Intra-E! 

trutura , a través de sua Comissão de Lic i tação de Ob ras e Serviçoa 

avisa aos interessados que, de ·ordem supe r ior, fica tranaterida, 
para o prÓximo d i a 18 de aete~ro de 1991, no mesmo local e horá 
r ! o , a r e alização da Lic i t ação , a ní vel de T010ada de Preçoa, rere 

rente ao Edital de Toooada de Preços n• 052/91-CLOS/ SEOIE, para ex; 
cuçào dos servi ç os de Re r onaa Ge ral e A.pli aç ãQ da EPG Padre a~ 
Co rrido r 1, em Santana 

Haca pá-Ap , 29 de agosto de 1991 

EDITAL. DE TOIIADA DE PREÇOS Nt 053/91..CLOS/BIO,Ii 

A V I S O 

A Sec re t aria de Est ado de Obr as e da Inf~a-E~ 

t rutura, a través de s ua CÔm1ssão de Lic i tação de Gb r as e Servi ços 
avisa aos int e r essados. que , de or dem supe rior, r i c a t ranatertda, 

para o p rÓximo dia 19 de se t embro de 1991, no mesmo l oc a l e hor! 

r io , a real izaç ão da L1c1 t açio , a n í ve l de Ta.ada~ de Preçoa, ret'e 

r e n te ao Ed ital de Tomada de Preços n• ~3/91-CLOS/SEOIE , par; 

execução dos servi ç os de Re t o raa Ge ral do Préd io do DAA/azacK, em 
Macap~. 

Maeapá-Ap , 02 de sote~bro' de 1991 

~~t~J.~~~-...... t .. ~ .... 

SE.AVA 

CONTRATO Nt ... ~.t./91 -SENAVA TERJIO DO CONTRATO Qllt: lln'Rit SI 

CELEBRAM •\ SUPERJ NTFHDblc IA DE 
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• ftQAÇ.lO DO ,.UJ, AliAVA I 

. A t'J-. u.oi, !.TOA., PUA . 111 

.. CIII'IIUC.lO D:0 M/11 emiTI IIOLQH, 

' I PREXI!BULO 

1 ~ 1 • . -CONTRATANTES 

1 .2 . 

rep:ese!! 

tada neste ato pe l o !Imo . · Sr. Superintenden te Herman :Sal.es 

da c.ruz., daqui por dlant~ ' dP.nominado· c.ontr:-.fl\tr.ntc e_ a fi rm~ 
SANSOL LT~A. estabelecida ,à Rodovia BR 156, nesta cidade 

de Macapá - AP sob o CG_C. 10. 22~. 766,0001-99 , represe.ntada'' 

neste ato' pelo S r . Sandro Mári~ Anai'ç\~ de Oliv.eira , · daqui 

_por ~!ante denominada contratada, r eso l vem de comum acordo 

nnnar o p resente. cont rato consoante c l áusulas6e condições 

a seguir especificadas. 

., 
fUNDAMENTO DO CONTRATO 

Este Contrato decorre da autorização do Exmo. St·. Governa 

do r do Estado do Amapá exaradas ás fls. do Processo .28710. 

000474/ 91, referent e a dispensa de Licitação' nos termos· 

com o item I do art igo 22 do Dec r r.t.o 2300 do ?1 <!e 

bro de .1986, · 

novem 

II CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETIVO 

2 . 1 . - ' HA:!'UREZA DOS SERVIÇOS E NORMA DE· SUA EXECUÇÃO 

·2.3. 

2.<1. 

2.5. 

O objetivo 'deste . contr~to é a execuçao pela contratada dos 

servi.çoa de metalurgia, p1~tura e 1~stalaçÕ.o de equ1pame!! 

· t Ôs no N/M COMTE . SOLON .· 

A CONTRATADA obi-lga-se a executar os serv iços. empregan~o• 

mão. de obra e mate r iais. de boa qualidade. 

ALTERAÇÕES . 'E OMISSÕES 

I 
Qualquer alt~ração que se ·estabeleça neste Contrato , bem c.c;i 
mo a adoção de diret,rizes não constantes destP. lnstrumento 

ou· Ordens de S~rviço da SENAVA,-· dependerão SPinpr•f:_ de pré1.Aa 

e escrita aprovação do ÇONTRATANTE. Os casos om i ssos ou 

que se t ornarem controvertidos em face das p rP.nrnteS .rOnd! 

ções contratuais, serão reso l vidos 9e" comulh acordo entrf! 1 

as partes. · 

FISCALIZAÇÃO 

• 
A fl scali ~ação dos ser viços se~ão f eitas pela Comissão de 

Fiscalização do CONTRATANTE, A CONTRATADA deverá manter um 
' técnico par~ representá- la em matéria de or dem técni ca ~ 

suaS relações com a F~scalização, no ser v i ço. Os operários 

deverão· ser pessoas . de experiência e de idoneidade técnica 
' . . 

pessoal .comprovada a estarem habilitados a prestar 

quer esclarecimento; é~br~ .. serviços. Ob riaa- se ainda a co~ 

TRATADA.· a facilitar, de modo ampl o o con:pÍet", o nçiio 
. . . dll 

Comia11ão de Fiscalização, perrn!t!ndo_-lhe ' U v r P. acesso as. 

p~tes doa serviçoa. Fica entretanto, . reaaal~ado , que a ~ 

fetiva ocorrência da Fiscalização não- exolu! nem restringe 

a responaabi Údade ~a CONTRA~~A na exec<i;ão doa aérvlçoa 

que deverão apres entar per_r.eição. 

DA AÇ.lO FISCALiZADoRÁ 

A Coa1 .. io ·de Fiacall.&açio do CONT41ATANTE · terÍI _,1oa· P2 

daNa para, ... dl.,.te 'tnetruÇõaa por eae1"lto1 

a) suatai' qual-r ..... ~.coe aaac\at-• ali ._...,o..-. coe 

a boa técnica contleclMn.to • eontrola d!le · .. ·..,!voe; 
. - ' 

b) Ex1&1r da COII!RATADA ~odoa oa aaelarecl .. ntoa naeea~! · 

III 

3.1. 

·' 
l'ios ao' pe rfeito conhaci .. ntç e ~ontrole ·dos serviç'os; 

c) Determinar ol'de• de prioridade para ,9a 'serviços; 

d.) Exigir 'a utilização cÍoa equipamentos e ·re rr8JI\entas, , . . . . . 
aloim dos que est~verem em serviços, desde · que conside

rados necessários pelo ' CONTRATANTE. 

e) Exigir da CONTRATADA a imediata .retirada do Engenhe1rQ 
~ . '· 

operaria especializado e ajuaa~tes que prejudiquem · a 

ação da fi s calização, s ubsti tu'!ndo-os den t ro de 48 h~ 

ras, c·aso. não a tendam a seus_ Pedidos ' ou a · su~ permanê~ 

Cta no servi ço seja considerada incoven iente. 

- CLÁUSULA SEGUNDA - RESPONSABILIDADES 

- GENÉRICAS 

Al ém dos _casos comuns , imp.lÍc i ~os ou expressos nP.'s te Con 

trato,' n~s especi flca<;õe·s ·e "~as J .. P1 s Aplic;w(l' i s n espéc i e 

cabe' excllis ivamente à CONTRA1'ADA : 

a) Contratar todo o seu pessoal, obsJvar e assumir. o 

"ônus decorrente a todas as--prescriçÕes da Lei Traba 

- lhista e. Previdência Social sendo ~ . Única responsável, 

pelas infrãções que cometer; 

b) RessarCir todos os danos ou preju ÍzoS causados ao . co~. 

TRATANTE e a t ercei ros em suas ·pessoas ou lum:J . ou ain 

da, que oc~sionar por omissão ou nçno de seu pessoal 1 

ou de prepostos. 

· IV - CLÁUSULA TERCEI RA PRAZO 

4 .1. - AN DAMENTO DOS SERVIÇOS : 

O andamento dos serylços obedecerá as ordens da SENAVA . 

4, 2 . O PRAZO E CONCLUSÃO 

5 .1. 

,. 

O prazo de· conc Íusão concedido para total dos se rviços é 

de 60 (sessenta) dias, contados apos o pagamento da 1• 

parcela . J 

RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

A fiscalização ao ·considerar con~luidos os serviços , com~ 

nicará o f a t o a autoriqade superior. ~ue at'ravf.s da O ir~ 

tor1á de · En8enharia da Super1ntendênr.- In de Nav<"s: r~c;ão do . 

Estado' do Amap~, providen~lará a lavr:.tura. d0 T~ t-mo . e R~ 
ceblmento caso esteja de · acordo parn :o'<:e! tnçiio defin itiva 

- CLÁUSULA QUARTA - VALOR DÓ CONTRATO, PAGAMENTO .E DOTÁÇÕES 

VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 

Pe la execução dos serviços pre."stos o CONTRA1~AN'l'E pagari 

à CONTRATADA a importância·não reajustável de ' Cr$22.032 . 

000 , 00 (Vi nte e dois' milhÕes e trinta c dois mlt · cruze!, 
. \ . I' 

rosJ, valor do orç8JI\ento apresentado pela Contr atante .• No 

ato da assinatura deste contrato a CONTRATANTE concederá, 

um adiantamento de ·2~ (Vinte por cento). do ir'alo~ do Co.!!. 

;rato; As demais parcelas serão , Uber~daa ·através da. Hd! 

ção dos segui n tes serv i ços obedecendo o cronoP,r~a de d!. 
· aembolso :.-

Assinatura 'do Contrato 

Ser.v1ço de Metalurgia 

l neta1ação,Elétrica 

2~ • Cr$4,<106.400,00 

2S" • ,C ... 5.~8.000,00 

lS" • Crt3·,3o.c , 10<!',00. 

li)Stalação de Equ1p81H1ntoa - 15" • é rt3.30<4.aoo;oo 

\• Inatalação. H1dráultca 

D1Y9.-.oa • P1~tura -

Cr$22 •. 032 .oOo,OO 

O ,......~ • !ilts.& paroala 'doa aerv1çoa aó ..... atatu 

....... Wrltlo .. .;. 8 ~altaç~ peia D1N~Or1a Cda IIIIJ. 
n11ar1a .sa IIIIIA'M. 

~. 
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5 . 2. - DOTAÇÃO 
P~a as despesas decorrentes deste Co~trato rtcar á omp! . . 
nhado o total de Cr$22 . 032.000 ,00 (Vinte e dois mi l hÕes, 

trinta e dois mil crUzeiros)! ·à cont ry lbs rC'cursos o r iun. 

do do G. E :A . , com a Rubr ica. ,. el~mPnto de Despesa 

3 . 4 .90 .39 - Servtços de Te r cei ros Pessoa Juri.•tca . A no 

ta de Empenho se r á de n• 304 emitida e m 28.08.91 

VI - CLÁUSULA QUINTA -RESCISÃO OU SANÇÕES : 

6 . 1.. - POR ACORDO • : 

Este C~ntrato poderá ser resc~ndi do por mÚtuo acordo 9os 

Contra tantes a tendi da a conveniência dos servi ços , ind~ 

pende n temente de ação, notifi cação ou interpelação jud! 

cial. 

6.2. - POR I NICIATIVA DO CONTRATANTE : 

6.3. 

VIl 

7 .!. 

VIII 
8.1. 

O CONTRATANTE terá o di rei t o de rescJ ndi r o p r·c>~,·nle ~ontr! 

to, independente da ação, not 1 fi cação ou 1 n t e- r·pt-•1 ação jud!. 

ela! quando: 

a) A CONT_AATAOA 

a . l) Não cumprir quaisquer das suas ollrigaçÕt;S r~ntratuaisi 

a.2) Transferir no todo ou emparte os se rviços, sem prévia 

autorização do CONTRATANTE; 

a.3) Falir, entrar em concordata ou dissolver a flrma 

a.4) Deixar de iniciar os trabalhos de execução das obras ' 

sem justo motivo comprovado 5 (c>nco) pias apos ~ assi 

natura qeste contrato; 

a.5) Reicindlr em faltas já punidas. 

b) Pela reiteração de impgnação felta pela Fiscalização , 

ou pelo CONTRATANTE , e flcar evln~nc!ado " má re e/ o~ 

a incapacidade da CONTRATADA . 

c) Pa~allsar os serviços ou esgot;>r)n o pra?.o pnra conclu 

são da obra até 30 dias . sem m"' ( vos Jn~ t i ncactos . 

- INDENIZAÇÃO : 
No caso de rescisão por mutuo acordo naQ cabc rÓ n CONTRATA-

DA nenhuma espécie de indenização, fi t ando alnd.o . estabele

cido que, nesse caso, o CONTRATANTE não pagará Indenização• 

devida pela CONTRATADA por força da Legislação Trabalhista . 

- CLÁUSULA SEXTA. = ADITIVO : 

ADITIVO : 

Poderá a. CO!'JTUATADA so lici tar ~Hiitivt• 1e tempo r·u va l o r, . ' 

p')r serviço~ r·Õo pN:"vistos, desde 'lU" ·omprovH•ll •:: s ua neces 

sidade e autor·izaóos por ordem supf" r·l•u~ . 

- C~USULA SÉTlMA c FORO : 
- Para dirimir as questões deco rrcntC':~ d~ cx,~ t·nç ·to dC''S: te CC'In 

trato, fica eleito o FORO desta cfdaOC' de Mnrn.pi1, Capital 

do Estado do Amapá, não obstante outro domicili o que a CON 

TRATADA venha a ad-otar , ao qual expressamente re nuncia . 

E por estarem justos, combinados e con t r atados declaram ~ 

bas as partes aceitar todas as di spo~ l r,Õ~S rstnhrlecidas no 

p resente contrato . bem como observar flelm~nl. f' nutras dlsp~ 

siçÕes regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 3 

(Três~ vias de igua)..-· forma e teor para o mesmo fim na pr~ 
/ ·1 

sença das testemunhiS abaixo assinadns: 

'·,Malop ·-AI' . .. 2!! .de nr.o~ to de 1991 . : 
'..// . ,; I 

·' , "71 I 
, ---·~!1!·.1,;,, ·.?~ /1 ·~0.vX 1/ /(f«-.,> , .. .>:;' . c - (lt(.lf ' (,· ' j' 

• • ' HEHI·IAN !iALF.:S Df\ ('IIIJJ"1~ 

/c~;~ 
7 .. • I.---::::_ 

TESTEMUNHAS 

li 

PORTA RIA N·:;- o·o 6 2/ 9r-8{;1ra. 

A n~ESJDE/ffl ro ru/UW. Of. CDfTAS ro WNXJ ro ~ . .uG/1/JQ de 

• _,..,... pltUJUJ91lÜWU ~. puvut.cw 110 OcA:.tw tNI ~~.• 0011 , de 06 de /AvCM.i.Ao ' 

d& 1991. 
11 (.SOL V l: 

A..t.. 1' - 0~, A«1A NOJC/lA Of. OVVE:/11A- Pd4c.Õ.ú>ga, ~ 

Wa:sst. 1Vffl7KJ Of. AI/AQJ - fllaj.o._ 1'111 , I.IJCJVAL iH SJIYA ALVE.S - S&e.<etMi.o {i&Mi. 

dQ Ta., l1nZ CIIRLf!S ~ iH SJIYA - p~._ e ;«::JLW SJIYA /LIIOS - Oi.g.Uodo._, 

. fXJIUl •ob a p'luid.Ó!tc.i.D. da ,.W.UA.a c.orw.t.i.UW<., a ec..u.ão do T AlliXzJJw .iM.uohi.da de 

pwc&dfll. • • Ú>nCUMO• PÚJ>li.co• , duti.Aado• ao pwv<mmto d,; Cl1119"• de: ~ á 

S«v.i.ço4 ~ • .4uxi-L.itu ~ .... ~. T~. ·o~ á~ 
tJJtitu , P~, Técn.ico • ConioóUidndt, ~.de~. ~ 

á .s.:...t-a.., ~ Ci.vU, Técn.ico • ~ Soc.Uú, ~. Técn.ico de 

~ ~ • ~.de ÚJII.tA.oiA. ~. 

Oi -•• Ci.Õ!tc.i.D. e Pub.l.i.que~e 

Ma.capá....4P, ()1, dtt. •e.t<mb._. de 1991. 

li 
EDITAL DE COi'VOCAÇÃO 

. . " Pelo pz-t:~ ....... e t;OITAL DE COf:VOCAÇÃO ficar.'! convocados 

todos os 1rabalhadores E~trativistas Vecetal residentes na a re a 

de abrancência da Reserva Extrativista do Rio CajarÍ ~ara part i 

ciparem da Assenblé ia de Fundação da Associação . ~os Trabalh! 

dores Extrativistas , que se realizará · , em p rimeire chaMada às 

08:30h . e e~ secunda chamada às 09 : 30h, do dia 15 de setenbro de 

1.991, no Sal ão Comunitário da Comunidade de Conceição do f.!ur;acá 
municlpio de Laranj al do Jeri, E t d d Am • _ s a o o apa . p2Nt tratare'!~ dos 
seeutntes assuntos em pauta: 

vistas; 
- Fundação da Associa ção dos Trabalhadores Sxtratl 

li Discussão e aprovação do Estatuto da Entidade; 

III - Eleição do Conselho Deliberativo; , 

IV - El eição da Diretoria Executiva ; 

V - ·Eleição do Conselho Fi scaL; 

VI - O que ocorrer . 

Reserva Extrat1v1sta do Rio Cajari, 

04 de se tembro de 1991 . 

CALIXTO PH!TO DF: SOUSA 
p/Com! são ProvisÓria 

POD ER. J UDICIA RIO 

I' CIRCUNSCRIÇÃO JUDICI ARIA - MACAPA 
EDITAL. cowo pruo.. QtW!EIITA E CDICO I 45 I dlos . ..... dbfi O do 

IWIIO Dol SÍ LVA 111.0 nLIIO ·-----
NA FORMA ABAIXO 

O Doutor .. . lom;lÇ9. n:l>~9. JIU!I~ ... ',, ... .. ... .. ....... . , MM. Juiz de Direi to 

da '1 
1 CircunsqiçAo Judicíârta de Macapâ, Capital do Estado do Amapé, nB torna da Lei, 

etc ..• 

F A Z S A 8 E A aos que o presente EDITAL, virem ou dile conhecimento t iverem, que 

Jl')r esJe Juizo e Cartório, sito à Avenida FAB, 1737, tem andamento u~a açAo d~ ••• .P~~9.~~ 
••• 'I'Q UTlQ~QI\0 ........................ , Prócosso Clvol n• . . 2.6.·~. : .... , em quo 6(tto) 

Roquoren.te(s) . . lllo.U. ~. PJ. ~ ~ •. m~~~~m •. ~~~· ~mHI4f.. ,.~~~~ •... 
!'Nl.<aAIA ,.. ...... ~., , , •.. , .•. , . e Requerido(s) .. ~. ~. SIJJA. IIIW. 1nPQ, .. ~ 

e conslando dos autos que o{a~ r6u(r6) se encontra em lugar incerto e\nlo sabido, tllpediu·se o Pt&

sonte .EDITAL, com o prazo de ... !l~.n.~. ~ .0.~ • •• • • , · •••• •• (. ~' •• ) di os. Deferida a citoçlo 

por Edital, peiÓ despacho de . ~l ~' .-..t~. 4-• .~ ·.9.9.1 ......... lica, pelo presente CITÁDO(A) o(a) 

Senhor(S~enhora) •• JWUD. N.. fUliA. .W.1'lllll .. ,!*,,•,~,!*.-~ ... ·,.~,!t .. '!.-~ .. ~ .. ~~~!*,. ~,.!',~ .. ~,'j't,.'!,.fi . . 

poq que no prazo de .. "'JDDU ......... (.1,5 .. ) diu, depois de lindo o ocimo-lixado, aprrsontar, 

qu01endo, a contestoçloo cablvol quo tiver , . acompanhar 01 demils termos df proceuo ot6 o final do 

mesmo. O presente EDI! AL ••r' &lixado '10 IIJII&r do coorumo. o publicado na to~ a de Lei. Dado e 

pauado ~ta cidade de Maca~>!, Capital do Estado do Amap_.l. oâot .. . '!-~ . . . • ...... .. . dlu do; 

II'Mio de . . 1141~ . .... do ano de hum mil novecontooel>mll,.. f .ljlll .... . .. Eu, ·"'"" .. .". , ' 

... a.bia ~...-o ............ ...... .. ,:. , .. ~ ..... .. Judlcl6rio. de~log<afol. 

Eu,. • .... • •• JMI.".''JA~ ."-~ -~~ .~~ . . .... .. ........ : . .... . .'. Di reta< de Sec,.tarfa 

da V1111 Cr..l. eubocr...,o • osslno por detonnlnoçAo do. Mantlulmo J~iz a DI .-I to 
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·oRDEM DOS ADVOGADOS DO BRASit 
Secção do Amapá 

EDITAL 

A Presidente do Conselho Seccional do Amapá, da Ordem 
dos Advogados do Brasil, . declara .a vacâ ncia de uma ( 01) 
cargo de çonselheiro Seccio·na l ne.sté Colegiado, comunié~n
po que proceder- se- á eleiç.âo para. preenchim:;nt o da refenda . 
vaga , no dia 09 .. 09 , 91 , consoanb~ .. determinaçao do art . 26da 

' l ei n2 4 .215/53 (EDAB) . 

Os a~ogados que pretendere~ concor rer à vaga e que preen
cham os requisitos estatutários devem endereçar requeri
m~nto escrito até às 18:00 horas daquele dia . 

Macapá- AP, , 05 de ,setembro de 1991 

ÔAY5E MARIA CAPvPOS NASCIWENTO 
. •• ~Q se'c:r:etária da OAB/fl.P .· 

CARTÓRIO JUC'Á 
PROCLAMAS IDE CASAIVE NTO 

. O Oficial do CartÓrio Cl.vi l de Casamento desta cidade 
de ·Macapá, Capital do Estado do Amapá , RepÚblica Federati
va do Brasil, faz . saber que pretendem se casar: JOS~ MARIA 

. CHAVES com BERLINITES aos SANTOS ' FLEXA. 

Ele é. fi lho de José~ntonio Chaves e de Raimunda doEs 

piri to Santo, ,. 
Ela é filha de Manoel Gonsalves Flexa e rtP. Ernestina 

dos Santos Flexa . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os·~niba 
de casar u~ com o outro , acuse- os na forma d? lei. 

\ ' 

Maéapá , OS ~e setembro de 1.991 

R~GINA LÚCIA ~ENA DE ALMEIDA 
Ti tu lar Substi.tuta 

CARTÓRIO J UCÁ 
PROCLAMAS DE CASAWENTO . 

O Oficial do càrtÓrio civil de casamento desta cidade 
de t.'.atapá-Gap. po Est. do Amapá- Rep. Fed . · do Brasil, f~z 
~aber que .pfetendem se casar: · JOSÉ ~ARIA DE t~LO RODRIGUES 
t om CRISTÍNA D~ MÉLO PINHEIRO . . 

I' 
El e é. filh~ d\'! Manoel Maciel Rodrigues e de Josefa de 

· ~:elo R?drigues. 

Ela é filha de José da Silva Pinheiro e de Benedita de 
uelo Pinheiro . 

Quem· sauber . de qualquer i mpedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse- os na forma da lei. 

·-

/ 

Macapá-04 de setembro .de 1991 

RE(JINA LÚCI A SENA DE Jl.U.'EIDA 
Ti'ct;;lar Sub . 

CARTÓRIO JUCÁ 
.. PROCLAM{'S DE CASAWENTO 

O Oficial ijp c~rtó~io ci~il de casament~ desta cidad~ 
ce Macapá-Gap . do Est. do Amapá-Rep . Féd . do Brasil, faz. . .. \ .. 
saber, que. pretendem se casar:·· NORBERTO LOBATO DE SOUZA com 
MARLI ESPINDOLA DE SOUZA. 

Él e é filho de Manoel Gomes de SÓu~a e de Narciza ~o
bato ·de Souza. 

Ela ·é f ilha de Age no r de Souza · e de' Maria das Dores Es
pindol a de Souza. , · 

Quem souber de qualquer impedimento 
1

l egal que os iniba 
ce casar um com o outro, acuse- os na forma da lei . 

Macapá-06 d~ setembro de 1991 · 

HELENISE· R:· DA COSTA TORRES 
Escrevente Juramentada 

CARTÓRIO JUCÁ 
PRDCL8MAS DE . CASAUENTD . 

. '· 

a· Of.icial do cartÓri o ~ivil desta cidade"de Macapá- Cap . 
'do Est . . do Amapá- Rep . Fed .. do Brasil: faz saber que prete_n
dem se casar: JAIME ANTONIO ~ENDONÇA PONTES. com TELCILENE . 
BAST-OS LEJ;.TE , 

Ele é fÍlho de Antonio Carlos .Cambraia Pontes e âe Ira-: 
cema Mendonça PoroLt::; . 

Ela é fi lha de Raimundo 'Mil son LeitE! e de Tereza Bas

t os Leite . 

Quem souber de qual quer impedimer.1to .legal que os iniba 
de casar um· com o outro , acuse- os na fo rma.·da lei . 

.Macapá-à3 oe setembro de 1991 

· REGINA LÚCIA SENA.DE ALMEIDA 
Ti tu lar Sub . 

CARTÓRIO J ÚCÁ · 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Ofi cial ·do cartÓrio civi l de casamento desta cidade 
de Macapá~C~p : . do -Est . d~ Amapá-Rep . F; ed . . do Bràsil , f az 
saber que pretende~ se casar : ENDCK CORRÊA DOS SANTOS com 
iMRIA 'DO SOCORRO PAIXÃO DIAS . 

Ele é filho de Joveniano ·dos ·santos e de Lucinda Cor 
rê~ dos Saritos . 

•' . Ela ~ filha de Manoel Estevão Dias e de Maria da ' Pai

xão Dias . 

Quem souber d~ qualquer impedimento 'legal que os iniba 
de casar um com o outro , acuse-os na forma da léi. 

_{ 

k~capá-29 de agosto de 1991 

JOSÉ ROBERTO SENA DE ALMEIDA 
Titular 

'11 
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